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- CORDEIRÓPOLIS        

LEI Nº 1581

DE 18 DE DEZEMARO UE 1989,

DÁ DENUMINAÇÃO À CRECHE MUNICIPAL DA VILA Sajl

TO ANTONIO DESTA CIDADE, CONFORME ESPLCIFICA.

ODAIR PERUCHI - Prefeito Municipal ve Cordeirópolis, Istado de São

"aulo, no uso de suas atribuiçous lecais
o AM A : . a . ” -

FAZ SABER que a Camara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele san
ciona e promulga a seguinte lei,

artigo 1º - É denominada de Creche Municipal "LÍLIA INÊS THIRION VIT

JE ", a Creche Municipal localizaca à Rua Laurentino Fonssca nºs.

640 - Jardim Jafet, desta cidades.

. . -..Artigo 2º - As despesas decorrentes cesta Lei, correrao a conta de
as .. o, e.dotações orçamentarias proprias, suplementadas se necessario.   PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, em 18 de 89.

-Prefeito Municipal-

Publicada no Paço Municipal de Cordeirópolis;6m18 de mbro de
1589, e o 

-Diretor Administrativo- E=— = - no sen em memo me A 
Praça Francisco Orlando Stocco, 35 - Fones (0195) 46-1376 + 46-1057 = 46+ 1222 - CEP 13490.


